
DocuSign Envelope ID: EE9057F7-EA83-46A0-BC4B-0B850803CE43 

Fls- 

o 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 V%'J' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  81/2022 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  50/2022 

PRAZO: de 07 de julho de 2022 a 06 de julho de 2023 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa DALZOTTO ELETRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 14 

de Dezembro, 3916 - Centro, na cidade de Chopinzinho (85.560-000), Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.Q 31.494.697/0001-28, neste ato representada pelo Sr. 

Deoclecio Dalzotto, portador do CPF sob o n 2  042.321.059-99 e RG n 2  6.894.499-6, a seguir 

denominada DETENTORA, (CONTATOS: de cio@hotmail.com  / (46) 3242-3063), vencedora 

da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  50/2022, do tipo menor preço por 

LOTE, para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO 
LUMINÁRIAS DE LED PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO", 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 

Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar 

Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de 

dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as 

disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  
10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais 

que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para "FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESTINADOS A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO LUMINÁRIAS DE LED PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
URBANISMO", de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA; DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 07 de julho de 2022 a 06 de julho de 2023. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 

DOS ITENS 

Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 
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CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
UNIDADE: 01 - Departamento de Obras e Serviços Urbanos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.26 - Material Elétrico e Eletrônico 

UG 0/11 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 1 DESD. 1 	NATUREZA 
PRINC. 1 

00 08/01 507 2.053 
Manutenção da Iluminação Pública 

434 2799 3.3.90.30.26 
08.001.15.752.0031.2.053 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição )  conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura )  

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os itens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 
desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

tem 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

Praça Angelo Mezzomo, s/nO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 4 de 16 



DocuSign Envelope ID: EE9057F7-EA83-46A0-BC4B-0B8508C3CE43 	

,, t71/ 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 o 

a) de caráter moratória, na hipótese de atrasa injustificado na entrega ou execução da 

abjeta da ata de registra, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimas par cento) por dia de atrasa, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculada sabre o vaiar correspondente à parte inadimplida, 

quando a atrasa não for superior 30 (trinta) dias corridas. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimas par cento) par dia de atrasa que exceder a alínea 

anterior, até a limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde a trigésima primeira dia de atrasa, sabre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério da órgãa 

contratante. 

b) de caráter compensatória, quando será aplicada nos seguintes percentuais, 

- 15% (quinze por cento) do valor da empenha em casa de inexecução parcial do 

abjeta pela detentora ou nos casas de rescisão da ata de registra de preços, calculada 

sabre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sabre a valor da ata de registra de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada da licitante adjudicatária em assinar ata 

de registra de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro da prazo 

estabelecida pela Administração. 

O atrasa, para efeito de cálculo de multa, será cantada em dias corridas, a partir do 

primeira dia útil seguinte ao da vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registra de Preços. 

Parágrafo Quarta: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusada ampla defesa, com a utilização das meias e recursos admitidas em direita. 

Parágrafo Quinta: Na fase de instrução, o indiciado será notificada pela gestor da ata de 

registra de preços e terá a prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadas a partir do recebimento 

da correia eletrônica na e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processa, e juntada dos documentas comprabatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação das fatos alegadas na mesma. 

Parágrafo Sexta: O extrato da decisão definitiva, bem cama toda sanção aplicada, será 

anatada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

a caso, além do processa ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a carga da Administração e da contratação por outras órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por canta desses, na prazo e forma dispostas pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeira: Integram esta Ata de Registra de Preços o Ata Convocatória - Pregão 

Eletrônico n 2  50/2022 e seus anexas, bem cama a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujas teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 
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Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito, observadas às 

disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 06 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Assinadodeformadigital por 

BARRETO:9673 1109991 
Dados 	 20 0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

DocuSigned by: 

USQ 	1 f 
EF40C9D607F13489 

Deocleclo Dalzotto 

Dalzotto Eletro Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 5012022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais 
destinados a manutenção e conservação da iluminação pública, incluindo luminárias de LED 
para atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 9  16112022 

CÓD. VALOR 
VALOR 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA TOTAL 
 LC UNITÁRIO 

ESTIMADO 
GRAMPO PARALELO DE 

ALUMINIO COM PORCA 

(TAPITE), PRODUZIDO EM 

200,0 UN 16326 PERFIL EXTRUDADO DE RIBEIRO 4,15 830,00 

ALUMINIO COM 

ACESSORIOS DE ACO 

GALVANIZADO A FOGO  

REATOR PARA LAMPADA 

VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE 

POTENCIA 0,92 A 0,65° TW 

105°, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO 

6 1 100,0 UN 16330 
MINIMO 1,20M, CABO DA 

GOODLUX 109,50 10.950,00 
REDE COM NO MINIMO 

60CM COM CONECTOR, 

USO EXTERNO, CABOS DE 

LIGACAO 2,5MM, 

GALVANIZADO A FOGO, 

SEM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS 

DE GARANTIA  

REATOR PARA LAMPADA 

VAPOR DE SODIO 250 

WATS, TENSAO 220 VOLTS- 

60HZ, ALTO FATOR DE 

POTEN CIA 0,92 A 0,65° TW 
7 1 100,0 UN 16331 GOODLUX 129,50 12.950,00 

105°, CABO DE LIGACAO DA 

LAMPADA COM NO 
MINIMO 1,201V1, CABO DA 

REDE COM NO MINIMO 

60CM COM CONECTOR,  

Praça Angelo Mezzomo, s/Q - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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USO EXTERNO, CABOS DE 

LIGACAO 2,51VIM, 

GALVANIZADO A FOGO, 

COM BASE, SELO PROCEL 

ENCE E NO MINIMO 3 ANOS 

DE GARANTIA  

REATOR PARA LAMPADA 

VAPOR DE SODIO 400 

WATS, TENSAO 220 VOLTS, 

ALTO FATOR DE POTENCIA 

0,92, USO EXTERNO, CABOS 

DE LIGACAO 2,51VIM, 750V, 

EM PVC, CABO DE LIGACAO 

9 1 100,0 UN 16333 DA IAM PADA COM NO GOODLUX 163,50 16.350,00 

MINIMO 1,201VIT DA REDE, 

CABO DE ALIMENTACAO 

MINIMO 60CM, BASE 

GALVANIZADA A FOGO, 

COM SELO PROCEL ENCE E 

NO MINIMO 3 ANOS DE 

GARANTIA  

LAMPADAS VAPOR DE 

SODIO, 70 W, TENSAO 220V, 

TIPO OVOIDE, FLUXO 

LUMINOSO MINIMO 6020 

(LM), EFICIENCIA LUMINOSA 
10 1 1200,0 UN 16334 

MINIMO 86 (LM/W), 
OSRAM 21,25 25.500,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 

MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL 

DESCRITO NA EMBALAGEM  

LAMPADA VAPOR DE 

50Db, 250W, TENSAO 

220V, TIPO OVOIDE, FLUXO 

LUMINOSO MINIMO 27500 

(LM), EFICIENCIA LUMINOSA 
11 1 300,0 UN 16335 

MINIMA 110(LM/W), 
OSRAM 29,83 8.949,00 

GARANTIA MINIMA DE 24 

MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL  

DESCRITO  _NA_EMBALAGEM  

LAMPADA VAPOR DE 

SODIO, 400W, TENSAO 

220V, TIPO OVOIDE, FLUXO 

LUMINOSO MINIMO 47200 

(LM), EFICIENCIA LUMINOSA 
12 1 300,0 UN 16336 OSRAM 43,00 12.900,00 

MINIMA 118 (LM/W), 

GARANTIA MINIMA 24 

MESES, COM SELO 

INMETRO E PROCEL 
DESCRITO NA EMBALAGEM  

15 1 100,0 UN 10585 
BRACOS PARA LUMINARIA FERRAGENS 

36,76 3.676,00 
PUBLICA MODELO LM1, JORDAO  
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CORPO E BASE 

GALVANIZADO A FOGO, 

COM 1,00 A 1,20 M DE 

COMPRIMENTO  

PARAFUSO M 16X250 
17 1 200,0 UN 10586 RIBEIRO 16,00 3.200,00 

GALVANIZADO A FOGO  

VALOR TOTAL ESTIMADO 95.305,00 

(noventa e cinco mil e trezentos e cinco reais) 

2. Justificativa: 
2.1. As aquisições destinam-se a manutenção e conservação da rede de iluminação pública, 

sob a responsabilidade da Administração Municipal. 

- 	 2.2. Os materiais precisam estar disponíveis para atender as necessidades da 

municipalidade, para que não haja transtorno no funcionamento, prejuízo ou 

comprometimento na execução das atividades realizadas pela população. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos. As quantidades são 

estimadas e serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse da Administração 

Pública. 

3.2. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e interesse 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, sendo que ao término de vigência contratual, o 

remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando a contratante desobrigada da 

aquisição total dos itens, e consequentemente do seu pagamento. 

3.3. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 7°, inciso II, da lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo e utilização 
provável, cuja quantidade estimada será obtida, 
sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação. 

3.4. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.2. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 544.807,70 (quinhentos e 

quarenta e quatro mil oitocentos e sete reais e setenta centavos), conforme planilha de 

médias em anexo ao processo. Sendo que, para esta ata de registro de preços o valor total 

estimado é conforme o item 1 deste. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 
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4.4. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.5. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços. 

4.6. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2  123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito regional conforme dispõe o Art. 2, §3 2 , 

inciso II, "b" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, 

fomentando a relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o 

crescimento dessas últimas. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de Coronel 

Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade inserida por 

esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais como 

tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e na execução do serviço, e qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos e serviços em estrita conformidade com as especificações 

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto e a execução dos serviços com pontualidade, atendendo a 

todas as condições estabelecidas. 

8.6. Custos relativos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da 

Detentora, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de 

responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, 

não cabendo nenhum ônus ao Contratante. 

8.7. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.8. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edita!, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos entregue, assim como dos 
produtos e materiais, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 
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total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.15. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.16. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

8.17. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de 

Execução de Serviços, as quantidades nelas prescritas, deverão ser entregues nos locais, 

datas e horários determinados pela Secretaria solicitante. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou 

Ordem de Execução de Serviços, sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga 

do produto. 
10.3. As características dos materiais deverão obedecer aos padrões de qualidade 

determinados pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas e INMETRO e também 
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da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, por se tratar de material destinado a 

manutenção da rede de iluminação pública. 

10.4. Para os lotes das luminárias de LED a Detentora deverá fornecer uma garantia mínima 

de 05 (cinco) anos, assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome 

do município. 

10.5. Enquanto durar o período de garantia do fabricante, será de inteira responsabilidade 

da Detentora todos os custos com transporte da mercadoria para o Município, bem como o 

método de embalagem adequado à proteção efetiva contra choque e intempéries no 

deslocamento. 

10.6. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 
10.7. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.8. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 

de cada itens se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.9. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.10. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

a) Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

b) Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, autorizando assim o 

pagamento. 

10.11. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.12. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

11. Da Demonstração Técnica: 
11.1. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, ainda antecedendo a homologação a adjudicação a Autoridade Competente 
convocará a empresa classificada em primeiro lugar para realização da demonstração 

conforme segue: 
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11.1.2. A demonstração deverá ser realizada em até 3 (três) dias úteis; 

11.1.3. Deverá apresentar 1 (uma) amostra dos lotes 18; 19 e 20 (luminárias LED), para 

análise e verificação de atendimentos às respectivas Especificações Técnicas (ANEXO 1) e 

as funcionalidades previstas e exigidas pelo Edital. 

11.2. Será desclassificada a licitante que não fornecer garantia mínima de 05 (cinco) anos, 
assinada pelo fabricante do produto em carta personalizada com o nome do município, e 

que não estejam em conformidade com as exigências da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e INMETRO e também da COPEL - Companhia Paranaense de Energia, ou 
não atender Especificações Técnicas (ANEXO 1). 

11.3. Na avaliação serão considerados todas as características e parâmetros constantes no 

Termo de Referência. 

11.4. Se o licitante não atender a qualquer uma das especificações técnicas e demais 

requisitos do sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e 

convocará o segundo classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente. 

11.5. As amostras entregues serão descontadas do quantitativo total registrado, ficando sob 

a guarda do contratante para eventuais comparações com os produtos futuramente 
entregues. 

11.6. A licitante que for desclassificada pela reprovação das amostras, poderá retirá-las após 

a homologação deste pregão. 

11.7. Havendo a reprovação das amostras apresentadas, será convocado o licitante 

subsequente, até que se verifique o pleno atendimento do produto ofertado a este Edital. 

11.8. A não apresentação das amostras ou apresentação de amostras em nítida 

desconformidade com o exigido pelo Edital, realizada pelo licitante classificado em primeiro 

lugar, poderá ensejar em abertura de processo administrativo para eventual aplicação de 

penalidade nos termos do Art. 7° da Lei 10.520/2002. 

11.9. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração. 

11.10. As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da demonstração. 

12. Forma de Pagamento: 
(ht) 	

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
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diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 07 de julho de 2022 a 06 de julho de 

2023. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n, 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da ata de registro de preços, o Secretário de 

Obras, Viação e Urbanismo, Mauro Busanello, Decreto Municipal n 2  7.480, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. 

16.3. Da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, Reginaldo Muxfeldt, Decreto n2  7.682. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Mauro Busanelio 	 Reginaldo Muxfeldt 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvividapr,gov,br 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 	 ' vi'' 

Coronel Vivida, 28 de março de 2022. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 

Coronel Vivida, 06 de julho de 2022. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 1 1 099 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673 1109991 

91 	 Dados: 20220706 13:41:43 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

,.-DocuSigned by: 

v"á~ó~óvatíyf66  
E.4QÇ9..Q7.EJ49 

Deoclecio Dalzotto 

Dalzotto Eletro Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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B2 
Edição n°8180 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

LI4W 
ir~ ia DIÁRIO DO SUDOESTE 

12 de julho de 2022 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS 
RESCISÃO CONTRATUAL Pelo presente instrumento e na rnaUion trema de direito, de um lado o 
MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS, Estado do Perene. pessoa jurídica de direito público interno, macete no 
CNPJIMF sob n 1  76955.323t0001-24, com sede na Rue Seis, n 7030. Centro. Marrópolcs. Estado do 
PararA nesta ato representado pelo Exaro. Prelado Municipal Sr. Mais Eduardo Lopes PauIek, 
brasileiro, casado, inscriso no CPFMP 4/495.843679.00, portador da CURO 4/33069839 SSPIPR, 
residente e dotrscáado na Rua Saia, 1' 1183, cenas, CEP 85.525000. na rodada de Maridpoás, estado 
do Paraná, como CONTRATANTE, e de ouSo lado Global Centro Mercantil Esteio pessoa jurídico de 
ti~ posado, lesada no CNPJ sob 4/02.33029910001.78. insoniçio estadual 4/ 107408244, com 
sede a Avenida Cantar, 1257, Quados 02, Lote 16 Bairro ResIdencial Centro VIa. CEP 74309.003 na 

calada de Goiânia. Ratado de Doía, tecla No representado par seu representante legal Sr Hebeni 
Rafael Lacerda Naco, portador de CIIRG n 1613626 TEMIDO. inscrito no CPFIIu1F sob o 
013.416 361-02, residente e dotneudado na Rua 81-6. slr, 12427. Lote 03. cena SI, nesiserciâ da'pu, 
CEP 34.356.051, na cidade de Dom., estado de Goiás, denominada simplesmente, CONTRATADA. 
de comum acordo e nos terntos da Ler 4/ 105200002 subsdluecamente e Lei 4/ 8 666193 e suas 
elteraço.es posteriores e no processo bcitatónu PREGÃO ELETRÔNICO n 341 12020. que tem por 
objeto a aquisição de camsrhào Stuck com tanque pare transporte de defeitos, conforme Convénio 4/ 
89193212019. firmado endo o MlnstenE da Agricultura. Pecuária e Abastecimento . MAPA e o 
Muncclpm de Manidpobs, tem ente si, justo e acertado, a RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N 
5712020.GP conforme adiante segue' CLÁUSULA PRIMEIRA; Em data de 291090020 as partes supra 
quekRcadas celebraram Contrato da Fornecimento, cujo instrumento contratual mereceu e numereçâo 
5712020-GP. CLÁUSULA SEGUNDA As partes, neste data, de comum acendo, assenta qualquer 
modalidade de ui0IO de consentaniento, resolvem rescindir o contraio especificado na cláusula anterIor 

A rescisio ora ventilada icem fundamento no ar. 79, incitio li . de Lei e 8.666183. Esclarecem ainda 
que apresente nescisio e celebrada sem qualquer modalidade de ônus aqualquer das partes 
mencionadas Assim sendo, as partas dão por rescindido o contrato em menção. dando-se 
mctuekniente quceçio plane, geral e irrevogável. nade mate podendo reclamar uma da suna, seja 
que AluA for, no presente ou no tuSso. CLÁUSULA TERCEIRA; A presente rescisão contratual afigura. 
se, pois em momento posrasron á adjudicação do certame, constatou-se que ooeiculo que sena 
desarado ao Munuipio (co T Acedo' junto aos órgãos de gAnam. Desde eVio, e empresa contratada 

adotou as medidas judiciais cabloes para tentar solucionar o pmblema, ocorre que ate' o momento 
ainda não mi expedida a decxãR judicial para etnplacamenU do veiculo, CLÁUSULA QUARTA As 

partes elegem o foro da comarca de Cleuelindia. Estado do Paraná, para dominem eventuais duvidas 
que possam surgir atinentes à rescisão ore alancada. renunciando a qualquer outro por mais 
panuSegiado que sela Maniopoás, 06 de Julho de 2522. Munmip'u de MariApoás - Concatene - Mate 

Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNtCIP1O DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇAO - PREtSAO ELETRÔNtCO ar 5112002 

DATA, 22106/22 	 ABERTURA. 00107122 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 	DISPUTA 1000 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ILUMINAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA. ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO E SISTEMA HIDRÁULICO DE 

EVENÇÃO CONTRA INCENDIO ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EM DIVERSAS 
MAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. oonfc~ discriminado no oblato 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGAO ELETRÔNICO SÉ 6812002 
DATA: 22/0622 	 ABERTURA: 06007122 PROPOSTAS ATÉ: 08:00 	 DISPUTA, 1 0.06 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ILUMINAÇÃO 
DE EMERGENCIA. ALARME E DETECÇÃO DE INCÊNDIO E SISTEMA HIDRÁULICO DE 
PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO, ITENS A SEREM USADOS E INSTALADOS EU DIVERSAS 
EDIFICAÇÕES PUBLICAS DO MUNICIP5O DE CORONEL VIVIDA; conforme d'iacnárninadc no oblato 
do presente editei. 
A publicação no Intagna doa atos Bolse. .noctera-se dlaponln.I no SagoArta endereço .IaSBRAn' 

b0toLi,disojsosucicjuaLçcm.bijaotani - ooetorrse ateonOadO pala Lei Municipal e 3083. da 20 da 
mais da 2021. raouiamantada pais Decreto n' 7691. de 14 de julho da 2021. 

, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO  ãt. 
ERRATA NO 001 

PROcESIaENTOLIOI0ATOR1OIIO57I3002 

PREGÃO PRESENC(AL N-03212022 

SISTEMA SE REGISTRO DE PREÇOS 

0 Prefeito lit,ri de tila,quInho -Pr faz Isabet 805 Interiístedo. que a Errata do Edita] acura descrito sofre 
as aeçu.niaaallanaçOaa 
5. 	ONDE SE LÉ '1.3 Local duahora nona entrosa dos annatopes '01' a /02' a para realaaçIc o. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES pl°alE NO 02/ AIA as Dato nonas USOS 1200 j ulho OS 2022 no Islas 
gjÇuOuuuto500 Preta/lena MunoBOl da UaIqu,rho/t'R anexo ao Departamento OrcutaroMunontil 
CREDENC14kM ENTO: Dia 13 de 

1 DATA E HORA DA ABERTURA DO CERTAME (PROPOSTAS, LANCES E RASILITAÇAOtI Ou 1 3d. 
iuEOOaOnDU aaOHOOfrOr.N' 
2. 	 LEIA-Na 't.I 10001 00050/a para antlspe doe o/voto/os 'VIsO?', cara r.aIdaçio da saas0o 

RECEBIMENTO Dos ENVELOPES N'atE 11- 02: ura aa 08 30 horas no da ladajulho 0.2022 no  litu 
dg,Sogl02gMAos Pala/lula MuncEel da aartuofrolPR. anexo ao Sacio/ramarIA xc CompleNa/,IPRaÇORM 
CREDENCUWERTO: Do 14 de I,Jho da 2022, ta 09 00 hoes 
DATA E CORA DA ABERTURA IOCERTAME (PROPOSTAS, LANCES E eaaILtTa000)/ Da IA da1upo

2022 à. 0900 noras' d.
tJarq ho/Pr, w 11 de Julho de 2022 

ELIO EOLZONJUNIOR 
PraloU ManaDo 

, .°_MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

	

Cc. Poatal e'. 	 (046 02524000 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO 5' 4012022. PROCESSO LICITATÕRIO 5' 7712022 
UASG: 987509 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

TIPO: MENOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

O Munucipco da Cleoelindi.. Estado do Panamá. a visa Aos intanRsu000s que lanA realizar 

iicit.çâo no dia 2008712822, áN 14:00h. nu Sala de Licitações. sito à Praça GaIOla Vergas, 

71 - Cento - Cleoallsdia - PR. na ~lidada da Pragio. Is. eonnna ElaEUnie., aSaoas da 

plataforma do COMPRAGOVERNAMENTAIS, através do 5/e 
0001 Ituosxw oomprasioovennotesanhias,000 lo. o qual tem por ob)eto: "Sutura e eventual 
.qulalqâo de ess.taeIaI hidráulico, elétrico a iluminação publica, pintura, materiais 
esinolanals a ferragem' nas quantidades eeup.olEcaçoes mencionadas no Termo de 

Referência 

O editei e seus anexos poderão ser obtidos através da Internei, pelos endereços 

eletiOnicos 	 moum.oampses000esnu.mentals.aon.bn  
nuww.cIeoeIndIa,pn.poo.brlIIoIIacso, podendo também ser solicitado através do e-ma i l 

lic;tocao@cleoelanidia pt gou.bi Mais Informações pelo telefone: (46)3252-0007. 

Cleoelindia. 11 de juSto de 2022 

	

moo 1 	 .' '  

a,aijnaiclptQ DE CORONEL Vf1ItDA- P0 
RESLM000 ATAS DE REous000 DE PREÇOS 

Relatérro ao Editei Plagio EAlrtsloO n 	6012022 Objeto: reg~da pretos para lulas 
.qu/auçAc de emalaras daNIar.00sa rearrodeeçao a conaeocaçdo da Acndanaçao público. orclu,ndo laminaras 
da do pala aaacdao a aaccalasla as obaas. olaçao a ucbaciarna. Pra.o 	12 manos, da 0707 2022 
0807.2023. CaarEssacea: MccicÇAc Ia CoesealVivido, DETENTORAS. 

DE 
REGISTRO 

DETENTORAS -  CNPJ a' 

0112022 DALZOTTOELETROLTDA 31.49489710001-26 18.305.00 
svocn DOIJOLAS P080001 EIRELI 15332.eaOi000141 1 	 2.750.00 

53x2022 
ENERGCCNeERCIO 	DE 	MATERIAIS 

80.172.0910001-81 1 	128.Eos.00 

$402022 LLR.I1NARE LEDEIRELI 48,82954000011-00 1 	 83.550.08 
Cocccal Viola, 05 do /05/a 0.2022 Mdaesoe M.oiqaa Sacnolo, Fadado. 

MUEICIPIO DE CLEVEI.ANDSA 
DECRETO 5' 17112022 

Nomeia PEDRO 099.5V DOO BANTOS MACHADO pari 

ROMnOer a cargo da CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

PROTEÇÃO A FAUNAL 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. asa uso de 

suas uti/bu/çÚas le gam pe.éalasno art. 43, Ir~ lVide L.iOrgâeioa Miamlsa6, 

DECRETA 

Art. 1' Flua anonneadaa o Senhor PEDRO 099.67 DOO 

SANTOS MACHADO, portador do 012 n5  32.322.727 SRSPIPR e CPF a  54.264.009-00 .  para 

exercer as funçAas do cargo de Chefe de Departamento de Proteção a Fauna - Simbelo CC5, 

imstluldo pala Lei Municipal 4/ 1.48411997, considerando. alteração de Lei Municipal r' 

2 567120r6, 

Alt. 2' 	Esta decreto anil. cm 01801  na data de sua 

publicaçao taoogatido-da as dlsposlçdea em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÁNDIA. ESTADO DO PARANA. EM 11 DE JULHO DE 2922. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
PeaRefla Municipal 

MUNICIPIO 0€ CLEVELANDIA 

DECRETO N°17512822 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAND0A. Rafael Martins Loal, ao uso do suas 
ui//bu/ç0aa Iagaá que Isa são 005(651.5 por (MI e. da amado rama tal Mlodcupal Ir 2.00812010, 

DECRETA: 

AO. 1' - Ficam nomeado, os nsatPáros abaixo ralaclonadoa, pSna recondução do 

Concelho Municipal de Planejamento dcMooislplod.CIeo.indla 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

TEiuI., Ra,nic Malgas Nono 

Duplo/lIs' Can/ Viola F0/II,,lat/ Fatst 

Tltubi Jo,raa Santos de Pauis 

Suplente. Dornalan Roosno C. de Olhe//a 

Titular: Mãos. Marassi Bromo 

Su9krda, Late Gustavo Peludo 

Titular: Coo., AuOuato Branco 

Suplante Maçais Zetoi,oA Santos 

REPRESENTANTES DO LEGISLATIVO: 

Tardar, Cnstiano Dluooss 

Suplallta. Jolo Caos, Pinheiro 

REPRESENTANTES DA ÁREA EMPRESARIAL 

Titular HotOiliA Chaisni Nato 

Suplente Jubano Petivac 

REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS SOCIAIS 

Titular D.nlIO da V.soAI,ceba Laia 

Suplente Henrique DSI'Ao/a 

REPRESENTANTES DOS SINDICATOS 

Titular Tiago Gama 

Suplente Juno, Zaido 

REPRESENTANTES DÊ INSTITUIÇÕES ACADÉMICAS 

Titula, EmilIo. Zooke 

Suplallre,ElalaEcuIYon 

Ara. 2'' Este Decreto cnna em vigor na data de sua pobScaçlo revogando o Decreto nO  

1tS/2022a.s dspna/ç6eNemcontrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 

tt DE JOU-IO DE 2022. 

RAPAELA MARTINS 10Dm 
PnatSita Municipal 

NIC)PIO DE CLEVELANGIA 

DECRETO N'17212022 

Declara Vacância de Cargo PÚbIE0 de PROFESSORA por 

Aposentadoria P01 Tampo da Sanoiço. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNOIA, Estado do Pala/na, no uso das Ili/boçOxa 

que lho são conferidas pelo art. 43, ataco rV da Lei Of gãn" Municipal e Art. 87. Inc Oto V da Lei 

VunEipall.24511590, 

RESOLVE 

Art. 1' Datdaiai. o VACOSNCLA do salgo As PROFESSORA, com carpe rio/ara de 25 

coral lalas au/rumas, a nontam da nr da IaS/o da 2022, ocupado pala sanordora publico municipal 

CLEONICE APARECIDA SILVA, motnioclá r' 2315-9, noeoaoAa polo Decreto n' 17712010. da 01 da 

março de 2016. por motrvos de Aposentadoria por Tempo de Serviço de professor.. 

Sul. 2' Este Decreto anho Em urgAl lia dato da sua publicação. 

00.3' R.00gam-ae as OeposiçAaa em contlaio. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO 00 PARADA nni 

1 1 de julho de 2522. 

RAÉAELAMARTINS LOS[ 

Prelado Municipal 

MUNICIPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N°17312022 

SacIara Vadanolo O, Cargo P16505 Ia PROFESSORA rol 
Aposentadoria por Tampo Ia SaFo.fo. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANOLN. Estado do Pararia, muno das ltflbIuiçdoa 

que ãra aio ceoleAdas pelo art. 43, moio TO da Lei Oroaasua McmAdpal a 00.87. Inciso Voa Lei 

Municipal .2401090, 

RESOLVE 

Alt. 1' Declarar. a VACÂNCIA do canto da PROFESSORA com ranpe hora" de 20 

(vinte) Sotas NarturlaN, e contar da tI do pulso Ia 2022, ocupado pala saroldora plubbco nsuroloal 

CRISTIANE ANDRIOLA, nubicul e' 46-9, nomeada pala Decreto na  51511591. de 04 de feudal/o de 

aat - par motivos d. Aposentadoria p01 Tempo de S.rnçd do PnclaSsAta. 

AltO' Este Decreto 56115 em vigor nadara da sua pabãoaÇis. 

Alt 3' Reaagam-aa as dapoaçtos em oomnéno. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL OE CLEVELANDLO, ESTADO DO PARAnIA cm-

li Ia HAlo da 2.022. 
RAFAELH MARTINS LOSI 

Pnat,éa Mo,ncipal  

:NIClprQ DE CLEVELANDIA 

DECRETO N'174I2022 

Declara Vacância da Cargo PÚbAse da AgonIa Mrrsmlaoa&ao II, 
p0, Aposentadoria por Tampo da CornObstiçia. 

A PREFEITA MUNICIPAL DECLEVELÁNDIA. Estado do Paraná, no uco doa atrAlulçOas 

que er, são oonlatidaN pais aIS. 43, Inciso Vida L. Ot0isca Marraoloal 5 Art. 67, leoso VOS Lei 

Municipal  240/1990, 

RESOLVE 

Art. 1' Danlalar. a VACÂNCIA Os Cango do AGENTE ADMINISTRATIVO II, 0cm 05100 

horária do 46 Iquasanlal horas Nomaos'S. a noteat de 11 1. julho da 2622. ocupado pala servidora 
pAulo, nnsnuc6-al EDIVENE LÚCIA FERRI. arsstatccia 5' 1508-7. nomeada pejo Derreter' 273103, da 
50 do oububeo de 2503, p0, nmae(aaa de Aps,.srtadonl. por Tampo da Comtnbuucao 

00.2' 051. Daos.tc abas M 01901 M OuSada ias publro.ção 

00.3' Racogam-.. as d,poe.uçoaa am ceroitia, 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEV0L,E.NDIA, ESTADO DO PARANÁ. am 
ir de julho da 2022 

RAFAELA MASTINS 1001 
Profeta Municipal 

2 	PREFEITURA MUNICIPAL DÊ HONÓRIO SERPA-PR. 

RISO 1IIP//I//l/II'IS.11lle:T4I'TOIIVaOI'16)i145'UiOn3'24-II'Ú2 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 004712022 

0 municipo de Honôric, Serpa. por intermédio do seu Pregoeiro o Equipe de ~ 
des9I/000s pelo Portara  09/2022, torne público, puna oondnecanento dos inletessados, 
que irei/saiA I:o/t0000liamodalidade Pregão ElelrUnico, ripo Menor Preço, por Item, em 
sessáo pública eiallOnioa O p0011 das OShORmms horas (horário de BresIla- DF) do dia 
20 de Julho de 2022. através do silo punam uolitpnaanet anulo, 455101.00 e Aquisição da 
01 Enxada Rol080a Encant.Iradoea, por, serem utilizadas nas Programas 
desenvolvidos pelo Departamento Municipal de Agricultura Pecuária e Meio 
Ambiente. Conforme termo de referencia que éparte ineaglarde dela edita[, para todos os 
fins e eleilos, nos termos da Lei Federal n' 15,0240515, Lei Federal 866611993.  avas 
alterações posteriores. e demais mimas regulamente~ aplicáveis à ticiptície O Edita[ e 
seus anexos enconttrem-se dispoolueiu no endereço acima citado ou no sito 
900 loorroi,ose'oa p/ 000,Ul,amfonmeções complementares podem ser obtidas polo e-mail 
SpitacNaolmhortoniosolpa4/,ms/,com ou pelo t elefone 014443245- 1130,  

HonAnlo Selpa, 1 1 da 10610 O. 2022, 

/md,enolo Patricia 0,00/a 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ElídIo Zimerman do Moraes, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei o.° 15.52012002, a vista do Termo 
de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR 
o Pregão Presencial O °  04712022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando à aquisição de camisetas e 
brindes para as campanhas Agosto Azul, Agosto Dourado, 
Outubro Rosa, Vacinação, Junho Paraná sem Drogas, entre 
outras realizadas anualmente pela secretaria Municipal de 
Saúde desta municipalidade, as empresas proponentes 
vencedoras: MVA BRINDES LTDA foi Vencedora das itens 02,03 
e 07 com o valor global de R$ 32.475,00 )trinta e dois mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais), ZOZ SOETHE INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA foi vencedora dos itens 04, 05 e 08 com o 
valor global de R$ 23.475,00 (vinte e três mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais), PONTOCOM BRINDES LTDA - ME foi 
vencedora do 18cm 06 com o valor global de R$ 4.150,00 )quatro 
mil cento e cinquenta reais), 

Mangueirinha, 11 de Julho de 2022 
ElIdio Zimermaa de Moraes; 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES, 

no ouso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial n° 04812022 - PMM, que tem POT Objeto: 
Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS fornecimento de matérias do 
segmento gráfico, para atender a demanda de diversas 
Secretarias desta municipafodade, as empresas proponentes 
vencedoras: FABIANO ROQUE DE ASSIS foi vencedora doo lotes 
01, 02, 03, 07, 09 e 11, com o valor global de R$ 259.520,00 
(duzentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e vinte reais), 
GUSTHMANN & FERST EDITORA GRAFICA LTDA foi vencedora 
dos lotes 04, 05. 06 e 08 com o valor global de R$ 215.730,00 
(duzentos e quinze mil, setecentos e trinta reais), NORTON ROBI 
MANFREDINI DA COSTA - ME foi vencedora do lote 10 Com O 

valor global de R$ 18.450,00 (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta 
reais). 

Mangueirinha, 11 de Julho de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 108/2822 

OBJETO: tmptactaçio á. Registre de Preços pesa Mora, eventual e Accionada 

aquisição de materiais e 'oassotaos diversos para paisagismo. eis atendimento às 

necessidades das Secretária Municipais de Agricultura. Meio Amb'.estc, Educação 

Cultura, conforme oosdiçoes e demais esp.ci6coçãee estabelecidos; no Edital e acto 

PREÇO MÁXIMO GLOBAL: Rt 377.909,37, 

DATA DE ABERTURA: 201 de julho 002522, As 09h00mio, ao endereço olcouloico: 

httrra;Ito'wso'.con,brlcomcrrao. 

O 	Editei pode ser obtida 	ou 	uitc m'tso.00tsloa000 rr coo-la - 

httm,Cwsrns aon htic080rar,u. 	 Denoo'a 	inforrnaç5es 	 polo 	e-ooail, 

Ikita'ÃtnatolssxxA.xr.aor.hc. PI'qoeira- Tlsoa?e Loro, 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Pato Comercia de Comaboselvala L1'OA toma pÚbilno que recebeu do 1051/tato Á90. e Tema., 

Renovação da Licença do Operação - RLO, com validade de 0311212022, pata COMERCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES Aoasidla A,atlbola, 

centro ri* 196, Pato Branco - PR. 
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COMUNIDADE, APRENDIZES DO FUTURO, ESCOLINHAS DE 
TREINAMENTO ESPORTIVO, E/OU OUTROS PROGRAMAS 
ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 12 de julho de 
2022 até às 08h00niin do dia 25 de julho de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 25 de julho de 2022. Início da 
disputa de preços às 09h00niin do dia 25 de julho de 2022. VALOR 
MAXIMO TOTAL: R$ 534.711,96. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 08 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:3C72EF55 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE REABERTURA 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - EDITAL 
ALTERADO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 57/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE VEÍCULOS AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO B. 
Devido a alteração das especificações mínimas dos veículos, fica 
alterado o prazo para cadastro das propostas para até as 08h00min do 
dia 26 de julho de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do 
dia 26 de julho de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do 
dia 26 de julho de 2022. Ficam inalteradas as demais cláusulas e 
condições. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 11 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:B8A2F062 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 51/2022. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de 
material/equipamentos/serviço, recargas de oxigênio medicinal e 
locação de cilindros, para suprir as necessidades da unidade de pronto 
atendimento - upa, ambulâncias, unidades básicas de saúde e 
atendimento domiciliar a pacientes com síndromes respiratórias. 
Prazo: 12 meses, de 06.07.2022 a 05.07.2023. Contratante: Município 
de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
DETENTORAS: 

ATA 	DE DETENTORAS CNPJ • VALOR 
REGISTRO ESTIMADO 
7712022 BELTROX OXIGENIO LTDA 39.938.32610001-08 268.845,00 

DELTA SHOP . DISTRIBUIDORA 
7812022 DE 	PRODUTOS 	HOSPITALARES 19.316.524/0001 - 1 4 27.048,00 

LTDA 
7912022 ISAC DIEGO DA ROSA 14.513.95010001.24 54.978.00 

MAGNUS MED COMERCIO DE 
8012022 PRODUTOS 	HOSPITALARES 	E 30.881.8041000I-08 3.450,00 

MEDICAMENTOS LTDA 

Coronel Vivida, 05 de julho de 2022.  

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 	VI~hW 

lana Roberta Schmid 
Código Identificador:0CE9096A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 50/2022. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição de materiais destinados a 
manutenção e conservação da iluminação pública, incluindo 
luminárias de led para atender a secretaria de obras, viação e 
urbanismo. Prazo: 12 meses, de 07.07.2022 a 06.07.2023. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

1 ATA 	DE 
1 REGISTRO DETENTORAS CNPJ 1 VALOR 	1 

1 ESTIMADO 	1 
8112022 DALZOTTO ELETRO LTDA 31.494.69710001-28 195.305.00 	1 
82/2022 DOUGLAS POSSAN EIRELI 15.332.845/0001-51 2.750,00 	1 
83/2022 ENERG 	COMERCIO 	DE 

MATERIAIS ELETRICOS LTDA 
80.172.091/0001.81 

1 
1126.508,00 	1 

84/2022 LUMINARE LED EIRELI 40.829.540/0001-05 1161.190.00 	1 

Coronel Vivida, 06 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:3E1DB376 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
ADITIVO CONTRATUAL 

PRIMEIROTERMOADITIVO 
CONTRATO DE FORNECIMENTO SOB N° 172/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 42/2021 

Que entre si fazem de um lado o "MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE - PR", pessoa jurídica de direito público interno, situada à 
Rua Marechal Castelo Branco, 597, centro; Inscrito no CNPJ sob o n° 
77.817.476/0001-44, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
Sr "GUILHERME PIVATTO JIJNIOR", residente e domiciliado à 
Rua Piovezane, 124 - saída Vera Cruz do Oeste - Diamante 
D'Oeste/PR, Portador da Cédula de Identidade n° 4.933.072-3-
SSP/PR; e do outro lado a Empresa "TREVISAN COMERCIO DE 
PRODUTOS VETERINÁRIOS - EIRELI" Situada à Av. Rio de 
Janeiro, 353, centro - Diamante do Oeste/PR. Inscrita no CNPJ 
04.438.089/0001-23, neste ato devidamente representado pelo seu 
proprietário o Sr. "LAUDEMIR TREVISAN", brasileiro, casado, 
empresário, Inscrito no CPF/MF. Sob n° 017.199.699-22, Portador da 
Carteira de Identidade sob no 6.329.076-9-SSP/PR; Residente e 
Domiciliado em Diamante D'Oeste/PR; que na melhor forma de 
direito, decidem modificar o CONTRATO DE FORNECIMENTO, de 
a maneira a seguir convencionada. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica aditivado o Contrato sob n° 172/2021, 
referente à licitação Pregão Presencial sob n° 42/2021, com base na 
cláusula sexta, décima primeira, décima segunda, do contrato 
primitivo e no artigo 65 da lei 8.666/93, estender por 12 (doze) meses 
o vencimento do contrato, renovando o vencimento primitivo da 
cláusula sexta e décima primeira do contrato supra descrito, para o dia 
11 do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (11-06-2023). 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONVALIDAÇÃO- Ratifica-se e 
convalidam-se todos os atos praticados no período de 11/06/2022 até a 
assinatura do presente aditivo, bem como os efeitos advindos deste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do Contrato Original, não atingidos por este 
Termo Aditivo. 
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